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AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO
–  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE  -  NECESSIDADE  DE  LEI  ESPECÍFICA,
INSTITUÍDA PELO ENTE PÚBLICO AO QUAL PERTENÇA O
SERVIDOR,  A  REGULAMENTAR  O  PAGAMENTO  DA
INSALUBRIDADE  –  INEXISTÊNCIA  DESSA  ESPÉCIE  DE
PREVISÃO  LEGAL  –  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO
DO  PLEITO  –  MATÉRIA  SUMULADA  NESTA  CORTE  –
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  –  DESPROVIMENTO  DA
APELAÇÃO 

Nos termos da Súmula 42 do TJPB, “O pagamento do adicional de
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo jurídico administrativo,  depende de lei  regulamentadora do
ente ao qual pertencer.”

Restando incontroversa, no caso concreto, a ausência de Lei local a
garantir o pagamento de Adicional de Insalubridade aos ocupantes do
cargo de Agente Comunitário de Saúde do município/promovido, deve
ser  mantida  a  sentença  de  improcedência  do  referido  pleito,  sendo
inviável a aplicação analógica da Norma Regulamentadora nº 15 do
Ministério do Trabalho e Emprego, por não se tratar lei editada pelo
ente ao qual pertence a servidor. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação interposta por José Clementino de Sousa contra
sentença  (fls. 87/89) que julgou improcedente a Ação Ordinária de Cobrança, referente
ao pagamento das verbas relativas ao adicional de insalubridade e implementação do
incentivo funcional previsto na Portaria 648/06 referente aos últimos cinco anos.

José Clementino de Sousa interpôs apelação (91/93v), alegando ser
agente comunitário de saúde desde 1998, conforme documento de fl. 09, argumentando
a eficácia da portaria nº 674/2003, e, por conseguinte, aduzindo acerca da garantia do
pagamento  do  incentivo  adicional  de  insalubridade  de  acordo  com  as  portarias
ministeriais,  pedindo  também,  que  haja  o  pronunciamento  acerca  do
prequestionamento da matéria,  e, por fim, que seja dado provimento ao recurso de
apelação. 

O  Município  agravado  interpôs  contrarrazões,  requerendo  a
manutenção da decisão de 1º grau. 

Às  fls.  111/118  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
desprovimento da apelação, visto que o incentivo adicional financeiro pleiteado, não
constitui vantagem exclusivamente de caráter pessoal, só pode ser efetivamente paga
quando existe lei municipal regulamentando a matéria, o que não é o caso dos autos

VOTO

O magistrado julgou improcedente a Ação Ordinária de Cobrança,
frente  a  ausência  de  previsão legal  acerca  da  verba requerida.  Destacou que  a  Lei
Complementar 002/2013 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Areia não
trata  acerca  do  incentivo  adicional  de  insalubridade,  bem  como,  a  lei  municipal
860/2014 que fixou os vencimentos e gratificações dos agentes comunitários de saúde,
não dispõe sobre a vantagem objetivada, considerando-a, portanto, indevida. 

A condenação ao pagamento da verba atinente à insalubridade, não
merece guarida,  pois,  segundo entendimento sumulado (Súmula 42) desta Corte de
Justiça,  “O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde
submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual
pertencer.” (grifei).

Tal  posicionamento  foi  firmado  no  julgamento  do  Incidente  de
Uniformização de Jusrisprudência nº 2000622-03.2013.815.00001, sob o fundamento de
que  “a Administração Pública  está vinculada ao  princípio  da legalidade,  segundo o  qual  o
gestor só pode fazer o que a lei autoriza”

Verberou-se,  na oportunidade,  que  “após a  Emenda  Constitucional  nº
19/98,  o  §3°,  do  art.  39  da  CF/88,  que  faz  referência  aos  direitos  sociais  estendidos  aos

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20006220320138150000, Tribunal Pleno, Relator Des. José Ricardo Porto ,
j. em 24-03-2014.
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servidores  públicos,  deixou  de  fazer  menção  ao  inciso  XXIII,  do  art.  7°,  daquele  mesmo
diploma”, o qual trata do adicional de insalubridade. 

 
Concluiu-se,  nessa  esteira  de  raciocínio,  que “o  recebimento  do

mencionado adicional pelos servidores sujeitos ao vínculo jurídico-administrativo, depende da
existência de Lei Ordinária da instituição ao qual pertençam e conforme estabeleça. Assim, a
percepção  da  referida  verba  pelos  agentes  comunitários  de  saúde  depende  de  lei  local
regulamentadora, assegurando expressamente àquela categoria o direito ao seu recebimento”, de
forma que “ausente a comprovação da existência de disposição legal do ente ao qual pertençam,
assegurando aos Agentes Comunitários de Saúde a percepção do adicional de insalubridade, não
há como se determinar o seu pagamento.”

In  casu,  resta  incontroversa  a  ausência  de  Lei  local  a  garantir  o
pagamento  de  Adicional  de  Insalubridade  aos  ocupantes  do  cargo  de  Agente
Comunitário de Saúde do município promovido.  Logo,  correta a improcedência do
pleito inaugural.

Nesse sentido, proclama a jurisprudência desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI
MUNICIPAL.  INEXISTÊNCIA.  MATÉRIA  DECIDIDA  EM
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO APELO. 
-Inexistindo lei municipal disciplinando o pagamento de adicional
de  insalubridade à  categoria dos agentes comunitários de  saúde,
não pode o município ser compelido a conceder esse benefício com
base em norma regulamentadora do Ministério do Trabalho. 
-  O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico
administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora  do ente  ao  qual
pertencer.  (Súmula 42 do TJ/PB, Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº 2000622-03.2013.815.0000).2

CONSTITUCIONAL e ADMINISTRATIVO Apelação cível –
Ação de cobrança – Agente comunitário de saúde – Regime
jurídico  estatutário  –  Pretensão  ao  adicional  de
insalubridade – Direitos Sociais – Art. 7º c/c o art. 39, § 3º,
CF/88 – Ausência de previsão constitucional – Princípio da
legalidade – Art. 37, “caput”, CF/88 – Lei local – Necessidade
– Súmula 42 do TJPB –  Existência –  Não comprovação –
Afronta ao princípio da legalidade – Art. 37, “caput”, CF/88

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00018334520098150131 - Relator DES JOSE RICARDO PORTO, j. em 20-
11-2014.
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– Pagamento – Impossibilidade – Precedentes dos Tribunais
Superiores e desta Corte de Justiça – Artigo 557, “caput”, do
CPC – Seguimento negado.
– “Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto
no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX,
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados
de admissão quando a natureza do cargo o exigir.“ (art. 39, §3º,
CF/88).
–  Não  havendo  previsão  expressa  na  Carta  Magna  quanto  ao
direito  dos  servidores  públicos  civis  perceberem  adicional  de
insalubridade,  essa  possibilidade  encontra  óbice  no  princípio  da
legalidade administrativa, que está previsto no “caput” do art. 37
da  CF/88,  segundo  o  qual,  ao  contrário  do  particular  que  pode
realizar tudo aquilo que não é proibido pelo ordenamento jurídico,
deve  o  administrador  cumprir  e  realizar  tudo  aquilo  que  a  lei
determina que seja feito.
– Para o Supremo Tribunal Federal, como não há na Constituição
da República preceito que determine expressamente o pagamento de
adicional  de  insalubridade  a  servidores  públicos  civis,  este  só
poderá ser concedido se houver previsão em lei.
–  Conforme a súmula 42 do TJPB o pagamento do adicional de
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do
ente ao qual pertencer. (…).3

Com  efeito,  estando  a  sentença  recorrida  em  consonância  com  o
entendimento dominante do nosso Tribunal,  NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,
mantendo a sentença de 1º grau.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exmª. Desa. Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti.  Participaram do julgamento,  eminente  Dr.Tércio Chaves de Moura (Juiz
convocado, com jurisdição limitada, para substituir a Desa. Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti), o Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga
(Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à sessão a Exmª.
Drª. Lúcia de Fátima Maia Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 03 de julho de 2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G2

3 TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00019027720098150131,  Relator  DES ABRAHAM LINCOLN DA C
RAMOS, j. em 27-11-2014.
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